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DECRETO 285/2017

ACRESCENTA O §3º AO ART. 8º DO DECRETO 186/2013 E TORNA SEM 
EFEITO O DECRETO 18/2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 78, inciso IX, 
da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO a necessidade de conferir maior celeridade e efi ciência aos processos 
administrativos na área de pessoal da gestão municipal;

DECRETA:

Art.1º - Fica acrescentado ao Decreto 186/2013 o art. 8º-A, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art.8-A: A cessão recíproca poderá ser concedida até o último dia do último mandato 
do Chefe do Executivo Municipal.”

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito 
o Decreto 18/2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 13 de dezembro de 
2017.

RAFAEL DINIZ
- Prefeito -

Decreto nº 288/2017

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.743 de 04/01/2017, publicada em 09/01/2017 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
1.489.563,63 (um milhão, quatrocentos e oitenta e nove mil, quinhentos e sessenta e 

três reais e sessenta e três centavos) nas dotações referentes às ações dos Programas 
de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 1.10.122.0178.2804 - CONSTRUCAO/AMPLIACAO/REFORMA DE 
UNIDADES DE SAUDE 

     FONTE 0144 - NAT 449092 - DESPESAS DE EXERCICIOS 
ANTERIORES             

991.793,37

 1.10.303.0181.2813 - FARMACIA BASICA 

      FONTE 0214624001 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/
DISTRIBUICAO GRATUITA   

421.399,26

 TOTAL DA UG 1.413.192,63

 100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE 

 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 

 2.12.306.0013.4709 - MERENDA ESCOLAR - PNAE 

      FONTE 0215381730 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/
DISTRIBUICAO GRATUITA   

72.371,00

 TOTAL DA UG 72.371,00

 320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE 

 32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE 

 2.10.302.0031.4003 - ATENDIMENTO DE URGENCIA E 
EMERGENCIA 

     FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00

 TOTAL DA UG 4.000,00
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Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos 
Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

     FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 3.361,65

     FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

225.711,57

 1.10.302.0174.2781 - ABASTECIMENTO DA REDE DE SAUDE COM 
INSUMOS 

     FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 218.599,48

     FONTE 0214624001 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 285.606,97

 1.10.302.0180.2789 - ATENDIMENTO A EXAMES, CONSULTAS E 
INTERNACOES 

     FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

175.126,83

 1.10.303.0178.2798 - PROGRAMA DE ASSISTENCIA DOMICILIAR- 
PAD 

      FONTE 0214624001 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

61.000,00

 1.10.303.0181.2813 - FARMACIA BASICA 

     FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/
DISTRIBUICAO GRATUITA   

196.759,96

 1.10.303.0181.2814 - MEDICAMENTOS VIA PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS/JUDICIAIS 

     FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/
DISTRIBUICAO GRATUITA   

172.233,88

      FONTE 0214624001 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/
DISTRIBUICAO GRATUITA   

74.792,29

 TOTAL DA UG 1.413.192,63

 100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE 

 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 

 1.12.122.0067.2378 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE EDUCACAO, 
CULTURA E ESPORTE 

     FONTE 0215381730 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 900,00

      FONTE 0215381730 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

7.065,00

 1.12.361.0013.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS 

      FONTE 0215381730 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

144,00

     FONTE 0215381730 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE            

1.357,00

 1.12.361.0013.2706 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - 
SAL. EDUCACAO 

     FONTE 0215381730 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 7.820,00

     FONTE 0215381730 - NAT 339031 - PREMIACOES CULT.ART.
CIENT.DESP. E OUTRAS      

1.730,00

      FONTE 0215381730 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/
DISTRIBUICAO GRATUITA    

2.360,00

      FONTE 0215381730 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

25.024,00

     FONTE 0215381730 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS 
ANTERIORES             

24.000,00

 1.12.365.0013.2371 - MANUTENCAO DE CRECHES MUNICIPAIS 

     FONTE 0215381730 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 823,00

 2.12.306.0013.4709 - MERENDA ESCOLAR - PNAE 

     FONTE 0215381730 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 1.148,00

 TOTAL DA UG 72.371,00

 320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE 

 32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE 

 2.10.302.0031.4003 - ATENDIMENTO DE URGENCIA E 
EMERGENCIA 

     FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

4.000,00

 TOTAL DA UG 4.000,00

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 14 de dezembro de 2017
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Decreto nº 289/2017

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.743 de 04/01/2017, publicada em 09/01/2017 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, 
para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de 
R$ 130.793,85 (cento e trinta mil, setecentos e noventa e três reais e oitenta e 
cinco centavos) nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo 
discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA 

 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GESTAO PUBLICA 

 1.04.122.0067.1312 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS ADMIN. E 
IMPLANTACAO 

     FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
- PESSOAL CIVIL 

130.793,85

 TOTAL DA UG 130.793,85

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos 
Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA 

 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GESTAO PUBLICA 

 1.04.122.0067.1312 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS ADMIN. E 
IMPLANTACAO 

     FONTE 0100 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO 130.793,85

 TOTAL DA UG 130.793,85

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 14 de dezembro de 2017
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 P$�%��!� N°2592/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classifi cação no Concurso Público realizado através 
do Edital 01/08 publicado em 01/10/2008 e homologado através da Portaria 830/10 de 08 
de novembro de 2010 publicada em 10/11/2010.

CONSIDERANDO o ajuizamento da Apelação Cível demandada por ROZIMAR RO-
DRIGUES PERES.

CONSIDERANDO a decisão proferida na Apelação Cível n° 0050430-89.2012.8.19.0014, 
pela 3ª Câmara Cível do Estado do Rio de Janeiro, para que a Autora seja nomeada e 
empossada no cargo de Técnico em Enfermagem - PSF, previsto no Edital do Concurso 
Público 01/08, depois de cumpridas as demais etapas do concurso.  

RESOLVE convocar e nomear ROZIMAR RODRIGUES PERES no cargo de TÉCNI-
CO EM ENFERMAGEM – PSF.

A mesma deverá comparecer à Secretária Municipal de Gestão Pública para a marca-
ção de consulta admissional e, posteriormente, para providências cabíveis, momento em 
que apresentará os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente; 
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última eleição ou certidão de quita-

ção eleitoral;
Certifi cado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo 

masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
Certifi cado de Nascimento (fi lhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos fi lhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Cartório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal (www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP; 
Diploma/Certifi cado de conclusão equivalente ao cargo pretendido;
Certifi cado de especialização para o cumprimento do cargo pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante de quitação da anuidade, 

nos casos legalmente previstos, estando com a situação regularizada junto ao Conselho.
Cartão que comprove o número da conta no Banco Santander.
Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO CARGA HORÁRIA DIS-

CRIMINADA (local de trabalho com a jornada realizada com dias da semana traba-
lhados, em papel timbrado e carimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de 
pedido de exoneração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVAÇÃO, 
A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO. 
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Secretaria Municipal de Gestão Pública

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita 
Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO RECIBO DE ENTREGA e das atualizações 
e/ou complementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de 
declaração de bens e valores fi rmada por ele próprio, em conformidade com o disposto no 
capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 de dezembro de 
2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P!"#$"%$ N°2603/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/13, 8.622/2015 e Decretos 80 e 
279/2015 Alessandra Nascimento Bernardo, para exercer na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Humano e Social, o cargo em comissão de Chefe de Divisão da Rede 
Socioassistencial Privada do SUAS, Símbolo DAS-07, com vigência a contar de 05/12/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de dezembro de 
2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria n°973/2017

Campos dos Goytacazes, 06 de Dezembro
de 2017.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista 
o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n°5714/2017 bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 037/2017

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, in fi ne, torna público e 
comunica aos interessados que realizará sessão para prosseguimento do certame, haja 
vista a não apresentação das amostras dos itens abaixo: 

Itens da proposta cujas amostras não foram apresentadas: 22, 59 e 60.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de expediente/
escritório, com a fi nalidade de atender a diversos setores da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes.

Data e horário da sessão de continuidade: 19 de dezembro de 2017, às 15h (quinze 
horas). 

Campos dos Goytacazes, 13 de dezembro de 2017.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior
Pregoeiro

Procuradoria Geral do Município

Comissão Permanente de Justifi cação Administrativa 
de União Estável, nomeada pela Portaria 1876/2017, e 
publicada no Diário Ofi cial do Município em 02/08/2017

EDITAL 09/2017

A COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA DE 
CONCUBINATO, nomeada pela 1876/2017 publicada no Diário Ofi cial do Município em 
02/08/2017, cientifi ca aos interessados que se reunirá no dia 15/12/2017, a partir das 10:00h 
no Centro Administrativo José Alves de Azevedo, Sede da Prefeitura (antigo CESEC), 
situada na Rua Cel. Ponciano Azeredo Furtado, 47 – Parque Santo Amaro, nesta cidade, 
quando apreciará o processo e nos termos e condições estabelecidas no Decreto 47/93, de 
16 e republicado em 27 de abril, para ouvir o interessado no processo nº 2017.115.002077-
7-PA, em que é requerente REGILDA GAMA DA SILVA.

Campos dos Goytacazes, 08 de dezembro de 2017.

Solange Bastos Lima
Presidente

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONVOCAÇÃO ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÂO

Pelo presente edital, fi cam convocados de forma ordinária os conselheiros que compõem 
as Câmaras de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Legislação, Planejamento e 
Normas, para no período de 01 de dezembro de 2017 (sexta-feira) a 12 de dezembro 
de 2017 (terça-feira), de 09 às 12 horas e de 14 às 17 horas, na sede do conselho, Rua 

Sete Capitães, nº. 46, Centro, participarem de reuniões com vistas a estudos e apreciação 
das Minutas dos Atos Normativos: Resolução que estabelece diretrizes para a implantação 
das Matrizes Curriculares para os níveis e modalidades de ensino para a rede municipal 
de educação de Campos dos Goytacazes, a partir do ano letivo de 2018, Resolução que 
dispõe sobre a implantação das novas diretrizes do Sistema de Avaliação para os níveis 
e modalidades de ensino da rede municipal de educação de Campos dos Goytacazes e 
revoga a Resolução SMECE 01/2016 e a Instrução Normativa de 29 de dezembro de 2016 
e Resolução que revoga os §3º e §7º do artigo 12, o § 2º do artigo 14, o artigo 29, e dá nova 
redação ao §4º do artigo 12, da Resolução SMECE nº 01/2016 que implanta as Diretrizes 
do Sistema de Avaliação para os níveis e modalidades de ensino para a Rede Municipal de 
Campos dos Goytacazes. 

Rafael Pinheiro Caetano Damasceno
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Educação

(Republicado por incorreção.)

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 122/2017
PROCESSO Nº. 2017.103.000064-3-PR
PREGÃO  SRP  Nº 023/2017
CONTRATADA: HORTO CENTRAL MARATAÍZES 
CNPJ Nº.  39.818.737/0001-51
OBJETO : Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (fi lé de peixe) para utilização na 
merenda escolar da Rede Municipal de Ensino.
VALOR GLOBAL: R$ 352.240,00(trezentos e cinquenta e dois mil, duzentos e quarenta 
reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: Até o 30º(trigésimo) dia, a partir da data da apresentação da 
nota fi scal.
PRAZO DE CONTRATO: 02 (dois) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21/11/2017

Campos dos Goytacazes, 21 de novembro de 2017.

RAFAEL PINHEIRO CAETANO DAMASCENO
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO – VALOR

Processo nº 2013.103.000526-9-PR
Pregão nº 084/2013
Contrato nº 073/2014
Empresa Contratada: P. R. VIEIRA ANDRADE TRANSPORTES
CNPJ: 04.858.204/0001-19
Objeto: O objeto do presente termo é o acréscimo de 22% (vinte e dois por cento), para 
contratação de serviços de transporte de alunos de diversas localidades de difícil acesso 
para as creches, com combustível, condutores e monitores, para as unidades da Rede 
Municipal de Ensino de Campos dos Goytacazes.
Valor: R$ 3.504,62 (três mil quinhentos e quatro reais e sessenta e dois centavos)
Data da assinatura: 31/10/2017

Campos dos Goytacazes, 21 de novembro de 2017.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

RAFAEL PINHEIRO CAETANO DAMASCENO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO – VALOR

Processo nº 2013.103.000526-9-PR
Pregão nº 084/2013
Contrato nº 0089/2014
Empresa Contratada: A.P PAES DOS SANTOS
CNPJ: 05.942.381/0001-41
Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo é o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) 
para contratação de serviços de transporte de alunos de diversas localidades de difícil 
acesso para as creches, com combustível, condutores e monitores, da Rede Municipal de 
Ensino de Campos dos Goytacazes, pelo período de 12(doze) meses/ 206(duzentos e seis) 
dias letivos.
Valor: R$ 6.615,72 (seis mil seiscentos e quinze reais e setenta e dois centavos).
Data da assinatura: 31/10/2017

Campos dos Goytacazes, 21 de novembro de 2017.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

RAFAEL PINHEIRO CAETANO DAMASCENO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO – VALOR

Processo nº 2013.103.000524-4-PR
Pregão nº 086/2013
Contrato nº 0090/2014
Empresa Contratada: A. P. PAES DOS SANTOS 
CNPJ: 05.942.381/0001-41
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato original, uma vez 
obedecidas as formalidades legais e contratuais pertinentes, fi ca acrescido o valor de 25% 
(vinte e cinco por cento) para contratação de serviços de transporte de alunos da Região 
Oeste, com combustível, condutores e monitores para as unidades da Rede Municipal de 
Ensino de Campos dos Goytacazes.
Valor: R$ 63.150,27 (sessenta e três mil cento e cinquenta reais e vinte e sete centavos).
Data da assinatura: 31/10/2017

Campos dos Goytacazes, 21 de novembro de 2017.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

RAFAEL PINHEIRO CAETANO DAMASCENO
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Secretaria Municipal da Transparência e Controle

PORTARIA SMTC n.º 002/2017

DISPÕE SOBRE A DESTITUIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE TOMADA 
DE CONTAS E DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL NO ÂMBITO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a contar de 16/11/2017, a portaria nº 001/2017 que nomeou a 
Comissão Permanente de Tomada de Contas e de Tomada de Contas Especial composta 
pelos seguintes membros: 

Marcos André Hauaji Leal – Presidente,
Renata Manhães Rocha Baptista – Membro,
Márcio Machado da Silva Gomes – Membro,
Josilane de Souza Rangel – Suplente; 

Campos dos Goytacazes, 11 de dezembro de 2017.

José Felipe Quintanilha França
Secretário da Transparência e Controle

PORTARIA SMTC N.º 003/2017 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica instituída a Comissão de Tomada de Contas Especial, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes – RJ, visando o processo para apuração 
das situações previstas no VOTO GA-3 – Processo Eletrônico n° 998 à 1003/2017, Processo 
n.º 225.269-6/15  do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ.

Art. 2º - A Comissão de Tomada de Contas Especial será composta pelos seguintes 
membros:

Renata M. Rocha Baptista – Presidente
Márcio M. da Silva Gomes – 1º Membro
Josilane de Souza Rangel –  2º Membro

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 11 de dezembro de 2017.

José Felipe Quintanilha França
Secretário da Transparência e Controle

Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n° 2017.045.000216-3-PR
Pregão nº 008/2017
Contrato nº 0080/2017
Empresa Contratada: SEM LIMITES  AGROPECUÁRIA LTDA.. 
CNPJ: 03.374.787/0001-40
Objeto: Aquisição de alimentos para animais para atender às necessidades do Centro de 
Controle e Zoonoses e Vigilância Ambiental.
 Valor: R$ 11.370,00 (Onze mil e trezentos e setenta reais ).
Data da Assinatura: 21/11/2017.

Campos dos Goytacazes, 06 de dezembro de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO CMS no. 013/2017

Prorroga o Prazo de vigência dos contratos dos Laboratórios da Rede 
Descentralizada de Assistência ao SUS e das Instituições APOE, APAPE e Irmãos da 
Solidariedade, e da outras providências.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes, Estado do 
Rio de Janeiro, em sua Reunião Ordinária, realizada no dia 12 de dezembro de 2017, no 
uso de suas competências estatutárias e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, e pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e

Considerando o fi m do prazo de vigência dos contratos em 31 de dezembro de 2017;

Considerando a necessidade de ampliação do prazo de prorrogação dos instrumentos 
contratuais em vigor, tendo em vista, o lapso temporal necessário para abertura do 
Chamamento Público para os Laboratórios da Rede Descentralizada de Assistência ao 
SUS e das Instituições APOE, APAPE e Irmãos da Solidariedade, que se encontra em fase 
de abertura.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar o Prazo de vigência dos contratos dos Laboratórios da Rede 
Descentralizada de Assistência ao SUS e das Instituições APOE, APAPE e Irmãos da 
Solidariedade, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual 
período.

Art. 2º - Caso o processo de Chamamento Público para os Laboratórios da Rede 

Descentralizada de Assistência ao SUS e das Instituições APOE, APAPE e Irmãos da 
Solidariedade se fi nde antes dos prazos mencionados no art. 1º acima, esta resolução 
perderá seu efeito.

Parágrafo único – Deverá a Comissão Especial de Elaboração, Processamento e 
Julgamento dos Chamamentos Públicos do Conselho Municipal de Saúde, apresentar, 
quando das reuniões do Conselho, sejam elas ordinárias ou extraordinárias, o status do 
processo de Chamamento Público para os Laboratórios da Rede Descentralizada de 
Assistência ao SUS e das Instituições APOE, APAPE e Irmãos da Solidariedade, indicando 
de maneira detalhada o andamento dos trabalhos.

Art. 2º - Determinar a Secretaria Municipal de Saúde que, após formalização de Termo 
Aditivo com as referidas instituições/empresas, encaminhe uma das vias à Secretaria 
Executiva do Conselho Municipal de Saúde para posse e guarda.

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, conforme 
determinado pelo Pleno do Conselho Municipal de Saúde em sua Reunião Ordinária em 12 
de dezembro de 2017, com efeitos a contar de 1º de janeiro de 2018, revogando todas as 
disposições em contrário.

FABIANA DE MELLO CATALANI ROSA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

RAPHAEL SILVA ROSA
Conselheiro Redator

EDGARD ANDRADE CORRÊA
Conselheiro Revisor

DECISÃO DE RECURSO

Processo nº 2017.045.000314-5-PR
Assunto: Recurso - Pregão nº 015/2017

Considerando o Parecer Técnico emitido pelos diretores do HFM (fl s. 828/829) e o Parecer 
nº 207.005/2017 da Procuradoria Geral do Município, decido pelo CONHECIMENTO 
e PROVIMENTO DO RECURSO interposto pela empresa VALE SUL FLUMINENSE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 07.425.249/0001-98, 
através do processo nº 2017.115.006685-P-PA, cujo objeto do processo é o registro de 
 preços para futura e eventual aquisição de equipamentos hospitalares para atender a rede 
Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes. Assim, fi ca desclassifi cada a empresa 
LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 04.187.384/0001-54, 
no item 04 da proposta comercial. Outrossim, determino o prosseguimento do feito.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 07 de dezembro de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa
= Secretária Municipal de Saúde =

DECISÃO DE RECURSO

Processo nº 2017.045.000314-5-PR
Assunto: Recurso - Pregão nº 015/2017

Considerando o Parecer Técnico emitido pelos diretores do HFM (fl s. 830/833) e o Parecer 
nº 207.004/2017 da Procuradoria Geral do Município, decido pelo CONHECIMENTO e 
NÃO PROVIMENTO DO RECURSO interposto pela empresa PROLIFE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 66.783.630/0002-79, através do processo 
nº 2017.115.006164-6-OF, cujo objeto do processo é o registro de preços para futura e 
eventual aquisição de equipamentos hospitalares para atender a rede Municipal de Saúde 
de Campos dos Goytacazes. Assim, fi ca mantida a decisão que classifi cou a empresa 
CARLOS EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR EPP, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº. 14.278.789/0001-51, no item 03 da proposta comercial. Outrossim, 
determino o prosseguimento do feito.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 07 de dezembro de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa
= Secretária Municipal de Saúde =

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

RATIFICAÇÃO

Processo n° 2017.109.000069-9-PR

Inexigibilidade de Licitação

Tendo em vista Parecer nº 223.003/2017 da Procuradoria Geral do Município de 
Campos dos Goytacazes, RATIFICO os atos praticados, em favor da empresa DATAPROM 
– EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA INDUSTRIAL LTDA., cujo objeto é 
a aquisição de controlador semafórico Dataprom modelo DP40 4X4 fases para compor o 
sistema de “onda verde” localizado em toda extensão da Rua Alberto Torres, com base no 
Artigo 25, I da Lei Federal nº 8.666/93, com o valor de R$ 12.310,60 (doze mil, trezentos e 
dez reais e sessenta centavos).

Publique-se. 

Campos dos Goytacazes, 12 de dezembro de 2017.

RENATO CÉSAR ARÊAS SIQUEIRA
Presidente
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Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE CAMPOS

DOS GOYTACAZES/RJ 
 - CONDECON -

O Conselho Municipal de Defesa do Consumidor – CONDECON, em nome do seu 
Presidente Sr. Douglas Leonard Queiroz Pessanha, por meio do presente edital, CONVOCA 
os representantes da Secretaria Municipal de Educação, da Vigilância Sanitária Municipal, da 
Secretaria Municipal de Fazenda, da Superintendência Municipal de Agricultura e Pecuária 
e da Associação Comercial e Industrial de Campos, para a REUNIÃO ORDINÁRIA, que se 
realizará na sede do Procon, situada na Avenida José Alves de Azevedo, 236, Centro, às 10h 
do dia 20 de dezembro do corrente ano, tendo como pauta os seguintes assuntos a deliberar:

1) Prestação mensal de contas;
2) Assuntos gerais inerentes.

Campos dos Goytacazes/RJ, 08 de dezembro de 2017.

Douglas Leonard Queiroz Pessanha
Presidente do CONDECON

CMPDCA

Edital Nº 27/2017

A presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMPDCA, no uso de suas atribuições legais, torna pública e CONVOCA 
os Conselheiros de Direitos Titulares e Suplentes para a reunião extraordinária que será 
realizada no dia 15 de dezembro do corrente ano, às 14 horas, em primeira convocação, e 
às 14:30 horas, em segunda e última convocação, na sede do CMPDCA, situada na Rua 
Barão de Miracema n.º 335, altos, Centro, nesta cidade, com a seguinte pauta:

1 – Aprovação/ Homologação do Resultado Final das propostas apresentadas na forma 
do Chamamento Público – Edital nº 020/2017.

Campos dos Goytacazes/RJ, 08 de dezembro de 2017.

Jerusa Raquel dos Santos Ferreira Guedes Farias
Presidente do CMPDCA

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
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Câmara Municipal

PORTARIA Nº 0488/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0482/2017, a partir de 30 de novembro 
de 2017.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 12 de dezembro de 2017, 340º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 365º da 

criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0489/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,  Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

R-E-S-O-L-V-E nomear Vivianne Rodrigues Chagas, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Chefe de TV e Rádio Câmara Campos, da Câmara Municipal 
de Campos dos Goytacazes, Símbolo CC-4, a partir de 1º de dezembro de 2017. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 12 de dezembro de 2017, 340º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 365º da 

criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

Thiago Paiva Toledo Bellotti - Superintendente de Comunicação

Fábio Gomes de Freitas Bastos
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